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Proc. CNT-l7.86,/Lj5  

CN T-5 .5/16 

K/ ri, V  Nuoao conh co üc r eurao ex-
traoi'IL. rio izit.urpoa L.o ioni funda-

mento legal, 

VISTOS £ RELATADOS os presentes autos em que são par-

tes:  como recorr nte,  a Cia. Central Brasileira de Força El tri 

ca, e, como recorrido Subasti o Jos de Silva: 

Decidindo s&bra os recursos ordinários interpostos pe-

ia Cia. Central Brasileira de torça Elétrioa e por Sebastião Jo 

se, da silva, da decisão do  .Dr.tiiz de Direito da Comarca de 

Itapimirim -  Estado do Espírito Santo, que julgou procedente, 

em parte, a reclamação apresentada pelo segundo contra a prime 

ra, o Conselho Regional  do Trabalho da IR Região., pelos tunda-, 

mentos constantes do a c6rd 0 da ria. 91/96, resolveu, Po  é,  

fl*idade, "em conhecer de ambos os recursos e dando-lhes provimen 

to retoz'ar, em parte, a decisão recorrida, absolvendo a recla-

*ada cio pagamento de honorixioa de advogado e condenando-a ao 

pagamento da indentzaç o em dobro". 

No se conformando, ainda, com a daois h do 00 08-

lho Regional do Trabalho da le Fte&io, a-01a. Central Braalleira 

de Força Elétrica reoorreu extraordinariamente para a extiúta 

Ca =ra de ruati a do Trabalho, procurando fundamentar o *eu re-

curso nas alíneas a e b, do art. 896, da Consol&daç o das Late 

do Trabalho. 

Notificado o recorrido para, dentro do prazo legal, Ça 

lar s6bre o reour'so, fi-lo a fie. 109/115. 

A Procura oria da Justiça do Trabalho, a fls. L18, opt 

noa, preliminarmente, pelo no conhecimento do r6oursc, e, quen 

to ao in x'ito,  pela confirmação da deois o recorrida. 

o reiat6rio.  Isto posto, e 
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CONSIDERANDO, p'elÏmin rmente,  que o rourso no a o enqua-

dra nas alíneas a e b, do  rt. L96, c Coi olida o d$ Leis do Tra-

balho; 

ACORDAM on membros do Cons iho  c1ona1 do "rab 1ho, por 

unanimidade de votos, em não tomar oonhc cimento do recurso,  por 

falta de fundamento legal.  Catas oz-lege. 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 1946 

Geraldo Montedonio Bezerra de Menezes 

OZ u Motta 
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